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CÂMARA DE VEREADORES DE URUPÁ 

PÁLACIO DRª ELAINE MARIA ALTAFIM 

BOA NOITE A TODOS, NESTE MOMENTO INVOCO A PROTEÇÃO DE DEUS E 

DECLARO ABERTA A DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA OITÁVA 

LEGISLATURA DO ANO DE 2022, DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUPÁ 

RONDÔNIA. 

 

QUERO AGRADECER A PRESENÇA DE TODOS, HAVENDO QUORUM LEGAL 

SOLICITO QUE TODOS OS VEREADORES E PÚBLICOS PRESENTES QUE SE 

COLOQUEM DE PÉ PARA OUVIRMOS UMA LEITURA DA BÍBLIA. 

 

SOLICITO DO SENHOR SECRETÁRIO, PARA QUE PROCEDA COM A LEITURA 

DAS MATÉRIAS RECEBIDAS PELA MESA: 

  

 PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI N. 001, /2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA “Estabelece critérios para 

concessão de honrarias àqueles que tenham se destacado pela atuação na 

vida pública ou privada ou que tenham prestado relevantes serviços à 

comunidade de Urupá.“ 

 
COLOCO O PROJETO DE RESOLUÇÃO DE N. 001/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE QUISER 

PRONUNCIAR TEM O TEMPO 3 MINUTOS; 

COLOCO O PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 001/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA EM VOTAÇÃO, O VEREADOR DE PARECER 

FAVORÁVEL PERMANEÇA COMO ESTÁ E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

 

INDICAÇÃO: I e II 

 

NÃO HAVENDO MAIS NENHUMA MATÉRIA A SER DELIBERADO NO PEQUENO 

EXPEDIENTE, TANTO QUANTO NA ORDEM DO DIA, PASSAMOS AO 

PRONUNCIAMENTO DOS SENHORES VEREADORES. 

 

O VEREADOR A SE PRONUNCIAR TEM O TEMPO DE DEZ MINUTOS. 
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NÃO HAVENDO MAIS NENHUM VEREADOR A SE PRONUNCIAR NO GRANDE 

EXPEDIENTE PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS DOS 

SENHORES VEREADORES. 

 

O VEREADOR A SE PRONUNCIAR TEM O TEMPO DE CINCO MINUTOS. 

 

NÃO HAVENDO MAIS NENHUM PRONUNCIAMENTO DECLARO A SESSÃO 

ENCERRADA. 

 ENCERRAMENTO.  

 


